
Reunião:
Data :
Tipo:
Turno:
Quorum:
Total de Presentes:

Matéria: PROCESSO N° 2021008519 _18
Autoria: MESA DIRETORA

868 S. ORDINÁRIA HÍBRIDA
23/11/2021 - 16:21:50 às 16:23:56
Nominal
18Votação
Maioria Simples
32 Parlamentares

N.Ordem
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
16
42
17
18
19
20
21
22
23
24
~
26
27
28
29
30
31
32
33
48
34
35
36
38
39
40
41

Nome do Parlamentar
ÁLVARO GUIMARÃES
ALYSSON LIMA
AMAURI RIBEIRO
AMIL TON FILHO
ANTÓNIO GOMIDE
BRUNO PEIXOTO
CAIRO SALIM
CHARLES BENTO
CHICO KGL
CLAUDIO MEIRELLES
CORONEL ADAIL TON
DEL.ADRIANA ACCORSI
DEL.EDUARDO PRADO
DEL.HUMBERTO TEÓFILO
DR.ANTONIO
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HENRIQUE CÉSAR
HUMBERTO AIDAR
ISO MOREIRA
JEFERSON RODRIGUES
JULIO PINA
KARLOS CABRAL
LtDA BORGES
L1SSAUER VIEIRA
LUCAS CALlL
MAJOR ARAÚJO
PAULO CEZAR
PAULO TRABALHO
RAFAEL GOUVEIA
RUBENS MARQUES
SÉRGIO BRAVO
TALLES BARRETO
THIAGO ALBERNAZ
TIÃOCAROÇO
VIRMONDES CRUVINEL
WAGNER CAMARGO NETO
WILDE CAMBÃO
ZÉ CARAPÓ

Partido
DEM
SDD
PAT
SDD
PT
MDB
PROS
PRTB
DEM
PTC
PROG
PT
DC
PSL
DEM
PSDB
PSDB
PSDB
MDB
PSC
MDB
DEM
REP
PRTB
PDT
PSDB
PSB
PSD
PSL
MDB
PSL
PROG
PROS
PROS
PSDB
SDD
DEM
CIDA
PROS
PSD
DC

Voto
Sim
Nao
Sim
Sim
Ausente
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Ausente
Nao
Nao
Sim
Ausente
Não votou
Não votou
Ausente
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Ausente
Ausente
Ausente
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Sim
Sim
Não votou
Sim
Ausente
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Ausente

Horário
16:21 :57
16:22:58
16:23:28
16:22:28

16:22:16

16:22:12

16:22:28

16:22:25
16:21 :59
16:22:56

16:23:31
16:23:05
16:23:21
16:23:11
16:22:31

16:22:50

16:23:22
16:22:09
16:22:17

16:22:15

16:22:54

16:23:47

Totais da Votação:

Mesa Diretora da Reunião:

SIM
19

86,36%

NÃO
3

13,64%

,.

TOTAL
22

Aprovado em la Discussão e Votação,

./



Retmião:
Data:
Tipo:
Turno:
QUOfU01 :
Total de Presentes:

Matéria: PROCESSO N()2021008519 - 2ft

Autoria: MESA DIRETORA

87ft S. ORDINÁRIA HÍBRIDA
24/11/2021 - 15:54:55 às 15:57:38
Nominal
211Votação
Maioria Simples
37 Parlamentares

N.Ordem
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
16
42
17
18
19
20
21
22
23

. _ 24
'_ 125
26
27
28
29
30
31
32
33
48
34
35
36
38
39
40
41

Nome do Parlamentar
ALVARO GUIMARÃES
ALYSSON LIMA
AMAURI RIBEIRO
AMIL TON FILHO
ANTÔNIO GOMIDE
t3RUNO PEIXOTO
CAIRO SALIM
CHARLES BENTO
CHICO KGL
CLAUDIO ME1RELlES
CORONEL ADAILTON
DELADRIANA ACCORSI
DELEDUAROO PRADO
DEL.HUMBERTO TEÓFILO
OR.ANTONIO
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HENRIQUE CÉSAR
HUMBERTO AIDAR
ISO MOREIRA
JEFERSON RODRIGUES
JULIO PINA
KARLOS CABRAL
U:;DA BORGES
USSAUER VIEIRA
LUCAS CAUL
MAJOR ARAÚJO
PAULO CEZAR
PAULO TRABALHO
RAFAEL GOUVEIA
RUBENS MARQUES
SÉRGIO BRAVO
TALLES BARRETO
THIAGO ALBERNAZ
TIÃOCAROÇO
VIRMONDES CRUVINEL
WAGNER CAMARGO NETO
WILDE CAMBÃO
ZÉCARAPÔ

Partido
DEM
SDD
PAT
SDD
PT
MDB
PROS
PRTB
DEM
PTC
PROG
PT
DC
PSL
DEM
PSOB
PSDB
PSDB
MDB
PSC
MOB
OEM
REP
PRTB
PDT
PSOB
PSB
PSD
PSL
MDB
PSL
PROG
PROS
PROS
PSDB
SDD
DEM
CIDA
PROS
PSD
DC

Voto
Sim
Nao
Nao
Sim
Nao
Sim
Não votou
Sim
Sim
Não votou
Ausente
Sim
Nao
Nao
Sim
Sim
Não votou
Nao
Ausente
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não votou
Ausente
Ausente
Sim
Não votou
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Não votou
Sim
Sim
Sim

Horário
15:55:06
15:55:11
15:56:11
15:55:22
15:55:07
15:55:01

15:55:11
15:55:51

15:55:50
15:55:34
15:55:10
15:55:18
15:55:33

15:57:07

15:55:50
15:55:55
15:56:34
15:56:49
15:55:55

15:55:35

15:55:55

15:55:27

15:55:34

15:55:43

15:57:23
15:55:27
15:57:15

Totais da VotaQão:

Mesa Diretora da Reunião:

SIM
21

77,78%

(

NÃO
6

22,22%

TOTAL
27

Aprovado em 2â Discussão e Votação,



•

ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIALEGISLATIVA

RESOLUÇÃO N° 1.737, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.

Altera a Resolução n° 1.218, de 03 de julho
de 2007, que institui o Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 11, XV, da Constituição Estadual, aprova e a Mesa promulga a seguinte Resolução:

Art. l° A Resolução n° 1.218, de 03 de julho de 2007, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 69-A. É permitido que as sessões ordinárias e extraordinárias do Plenário e as
reuniões ordinárias e extraordinárias das Comissões sejam realizadas de forma
híbrida, admitindo-se a participação dos Deputados de forma presencial ou remota.

S 1° Para fins do disposto no caput, a realização de sessões ou reuniões de forma
híbrida é limitada a, no máximo, 40% (quarenta por cento) do total das sessões ou
reuniões ocorridas durante a correspondente sessão legislativa.

S 2° O Presidente da Assembleia poderá, por ato administrativo próprio, adotar as
providências necessárias para dispor sobre o limite previsto no S 1°.

S 3° A participação da população nas galerias da Assembleia Legislativa não será
vedada pelo regime híbrido, desde que comprovada vacinação contra COVID-19
durante período de calamidade pública e observadas as orientações sanitárias em
vigência.

S 4° É vedada a tramitação de proposta de emenda constitucional em regime
híbrido de reunião ordinária e extraordinária."(NR)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Deputa JULIO PINA
_2° ECRETÁRIO-

D'PUU~ElRA
-PRESID

Deput
-éSECRET'

ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 24 de
novembro de 2021.

t



tDiário da Assembl
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

ANO LXXXII GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2021

•

ATO DA MESA

RESOLUÇÃO N° 1.737, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Altera a Resolução n° 1.218, de 03
de julho de 2007, que institui o
Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, nos termos do art. 11, XV, da
Constituição Estadual, aprova e a Mesa promulga
a seguinte Resolução:

Art. 1°A Resolução n° 1.218, de 03 de julho
de 2007, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 69-A. É permitido que as sessões
ordinárias e extraordinárias do Plenário e as
reuniões ordinárias e extraordinárias das
Comissões sejam realizadas de forma
híbrida, admitindo-se a participação dos
Deputados de forma presencial ou remota.

~ 1° Para fins do disposto no caput, a
realização de sessões ou reuniões de forma
híbrida é limitada a, no máximo, 40%
(quarenta por cento) do total das sessões
ou reuniões ocorridas durante a
correspondente sessão legislativa.

~ 2° O Presidente da Assembleia poderá,
por ato administrativo próprio, adotar as
providências necessárias para dispor sobre
o limite previsto no ~ 10.

~ 3°A participação da população nas galerias
daAssembleia Legislativa não será vedada
pelo regime híbrido, desde que comprovada
vacinação contra COVI D-19 durante período
de calamidade pública e observadas as
orientações sanitárias em vigência.

~ 4° É vedada a tramitação de proposta de
emenda constitucional em regime híbrido de
reunião ordinária e extraordinária."(NR)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
. DE GOIÁS, em Goiânia, 24 de novembro de 2021.

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
_1° SECRETÁRIO-

Deputado JULIO PINA
- 2° SECRETÁRIO -

MESA DIRETORA

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

Deputado ÁLVARO (iUIMARÃES
_1° SECRETARIO-

Deputado JULJO PINA
- 2° SECRETARIO -

Deputado HENRIQUE ARANTES
-1°VICE-PRESIDENTE -

Deputado CAIRO SALIM
- 2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado MAJOR ARAÚJO
- 3° VICE-PRESIDENTE -

Deputado TIÃO ÇAROÇO
- 3° SECRETARIO -

Deputado ISO 1\lI0REIRA
- 4° SECRETARIO - .

BIÊNIO 2021/2023

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS

GOIÂNIA - GOIÁS
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